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LEI Nº 790/2011.

Autoriza a Locação de Imóvel Urbano, e dá Outras Providências.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetivar contrato de locação de imóvel, localizado na Rua Sérgio Maeda, s/nº, Comunidade de Déciolândia, nesta cidade, de propriedade de Izabel Cristina Pimentel, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº 4032185052 SSP/RS e inscrita no CPF sob o nº 531.198.600-00, residente e domiciliada na Rua 34, nº 38N, Bairro: Jardim Primavera, Tangará da Serra – MT.

Art. 2º - O imóvel locado será cedido para os Professores da Escola Municipal Décio Furigo na Comunidade de Déciolândia – Diamantino - MT. 

Art. 3º - O prazo do contrato será até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado posteriormente por 6 (seis) meses.

Art. 4º - O valor do aluguel será de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.

Art. 5º - A despesa correrá por conta da dotação orçamentária nº 3.3.90.36.00.00.00.00.0101.000000, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Diamantino - MT, 04 de abril de 2011.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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